
ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA
CNPJ N° 01.612,329/0001-76

Av. Dqjutado Carlos Melo, N° 1672- Aeroporlo
TRIZIDELA DO VALE - MA

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1- Contratação de empresa especializada para prestação dos Serviços de Locação de sofhvare
de gerenciainento do Website da Câmara Municipal de Trízidela do Vale/MA, que disponibilize
informações de Licitações, contratos, portarias. Leis. matérias Legislativas. LRF visando
atendimento da Lei de Acesso a Informações 12.527/2011.

1.2 - A empresa Contratada deverá disponibilizar um banco de horas para a execução de
soviços técnicos especializados de acordo com o descrito neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade da Câmara Municipal de Trizidela do Vale - MA, em fazer
a divulgação institucional e a intemet como veiculo de busca de informação ser muito
utilizada na atualidade, tornou-se necessário locação de um software de gerenciamento
de website com estrutura visual e organizacional que permitam ser entendido e acessado
com facilidade por seus visitantes, faz-se necessário a contratação de empresa
especializada para locação de software de gerenciamento,

3. VALOR ESTIMADO

3.1 Em confonnidade com o art. 40, inciso X da Lei n° 8.666/1993, o preço global máximo
admitido da presente prestação de serviços será deRS 6.000,00 (Seis Mil Reais), tendo por
referência os preços constantes da pesquisa de preços realizada.

4.FORMA DE CONTRATAÇÃO
4.1 A Contratação será realizada por meio de dispensa de Licitação.

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

ITEM
DESCRIÇÃO

Contratação de empresa especializada
para prestação dos Serviços de Locação
de software de gerenciamento do Website
da Câmara Municipal de Trizidela do
Vale/MA, que disponibilize informações

de Licitações, contratos, portarias. Leis,
matérias Legislativas, LRF visando
atendimento da Lei de Acesso a

Infonnações 12,527/2011

UND). QTD.
Valor

Unit

Valor Total |

RS 600.00 RS 6.000,00

7. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

ORGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE GESTORA: OIOI Câmara Municipal de Trizidela do Vale
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PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento da Câmara
Municipal
CLASSinCAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoajuridica

8. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1 - Os serviços deverão ser prestados na sede da Câmara Municipal de Trizidela do Vale.

9. DA FUNCIONALIDADE E CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO
9.1 - ENTREGA DA SOLUÇÃO
9.1.1 - A empresa CONTRATADA deverá entregar duas cópias dos manuais dos produtos
fornecidos em português, em forma eletrônica, e duas cópias dos manuais em forma impressa,
na data da assinatura do Contrato e em plena compatibilidade com as especificações deste
Termo, e com a Proposta Técnica apresentada. A cópia dos manuais deverá ser atualizada após
as customizações necessárias.

9.2 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE PESSOAL DO CONTRATANTE
9.2.1 - A CONTRATADA deverá prever treinamento e capacitação de servidores do
CONTRATANTE, de acordo com o número de licenças de uso. visando o domínio;
1- Das opções de operação da solução fornecida;
2- Dos procedimentos requeridos para que a CONTRATADA mantenha o atendimento
continuo das solicitações do CONTRATANTE.
Ao témiino da capacitação os colaboradores designados deverão estar aptos para uso da solução
e devidamente certificados pela CONTRATADA. A capacitação prevista deverá ser feita pela
CONTRATADA de acordo com o conteúdo necessário ao pleno dominio da solução fornecida,
e contemplará:
a) Treinamento para pessoal da área Técnica - Relativo à manutenção das bases de dados,
integrações e todos os requisitos para sua funcionalidade (uma turma);
b) Treinamento para os Administradores da solução - Treinar usuários técnicos que irão
estabelecer as permissões de acesso á solução (uma tunna); e
c) Treinamento dos operadores dos sofhvares aplicativos - Treinar os usuários (Consultores,
Gestores e Técnicos), que serão responsáveis por "Inserir", "Alterar", "Apagar", "Pesquisar" e
"Extrair Relatórios", utilizando os aplicativos da solução. Estes usuários se encarregarão de
replicar o treinamento aos novos usuários (duas tunnas).
9.2.2 - O treinamento obedecerá ao estabelecido neste item e deverá utilizar facilitadores e

material didático da CONTRATADA, devendo ser executado nas dependências do
CONTRATANTE. Os custos com os treinadores correrão por parte da CONTRATADA. Os
custos decorrentes de deslocamento e hospedagem, quando houver treinamentos em mais de um
local, serão de responsabilidade do CONTRATANTE.

9J - SUPORTE

9.3.1 - Os pedidos de suporte, emitidos pelo CONTRATANTE, poderão ser atendidos por
telefone, e a CONTRATADA deverá obedecer à obrigação de cumprimento integral do horário
comercial.

9.3.2 - Os pedidos de suporte, emitidos pelo CONTRATANTE, poderão ser atendidos in loco,
e a CONTRATANTE, deverá agendar através de CRONOGRAMA com antecedência de 72 h, e
ainda deverá a CONTRATADA disponibilizar um assistente técnico in loco que deverá atender
era horário comercial.

9.4 - MANUTENÇÃO CORRETIVA
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9.4.1 - A CONTRATADA deverá garantir a manutenção corretiva da solução por um período
de 4 meses, a contar da data de assinatura do contrato, A manutenção corretiva deverá ser
realizada quando os sofhvares aplicativos apresentarem erros de funcionamento ou não
conformidades com as especificações técnicas deste Termo de Referência.
9.4.2 - Ao término de 04 meses, a CONTRATANTE poderá recontratar o serviço de
manutenção corretiva e suporte, respeitando-se os limites estabelecidos em lei.

9.5. - MANUTENÇÃO EVOLUTIVA OU ADAPTATIVA
9.5.1 - As solicitações de manutenções evolutivas ou adaptativas estão previstas nesta
contratação, devendo ser objeto de avaliação pela CONTRATADA e, caso forem avaliadas
como exeqüíveis.

10 - CRONOGRAMA FÍSICO
10.1. - Para a execução do OBJETO deste termo a CONTRATADA deverá elaborar, em
conjunto com a CONTRATANTE e em até 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do
contrato, um cronograma completo levando em consideração todas as fases do projeto,
incluindo o contrato de 10 (meses) meses de manutenção corretiva e suporte. O cronograma
deverá ser elaborado em ferramenta própria de gestão de projeto, detalhando todas as fases do
projeto e a quantidade de profissionais envolvidos em cada tarefa.

10.2 - Estratégia de Implantação e Treinamento:
10.2.1 - Implantação
10.2.1.1 - Todas as condições técnicas necessárias à instalação e configuração dos Sistemas
delineados neste Termo de Referência devem ser concebidas e apresentadas à
CONTRATANTE para aprovação;
10.2.1.2 - Estes devem estar dentro de um plano lógico e operacional, estabelecendo os
responsáveis envolvidos em cada área que o sistema vai atuar.
10.2.1 -Treinamento;

10.2.2.1 - A implantação de sistemas deve passar pela necessidade de capacitação de pessoal
técnico, administrativo e operacional, orientando-os para o uso dos sistemas e ferramentas a
serem implementadas.

11. DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
11. l - Os seiviços serão iniciados pela Contratada, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar
da assinatura do Contrato.

12. PAGAMENTO

12.1. - O p^amento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após a assinatura do Termo
de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva
Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade relativa à
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da
União e Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos e
Dívida Ativa Estadual e Municipal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato
da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo pemiitidas alterações futuras
sem a anuência das partes interessadas.
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13. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
13.1. Caberá à CONTRATANTE:

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados
pelo representante da CONTRATADA;
b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as
especificações trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato;
c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo e na minuta do
contrato, após o cumprimento das fonnalidades legais.
13.2. Caberá à CONTRATADA:

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências
das unidades da Câmara Municipal de Trizidela do Vale/MA.
b) prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste
termo de referência;

c) iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de
recebimento da Ordem de Serv4ço/Nota de Empenho;
d) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as infomiações
obtidas no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar e/ou utilizar
em proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer infomiaçâo relacionada com a contratante;
e) Providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela Contratante;
f) Arcar com eventuais prejuízos causados á contratante c/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na
execução do objeto;
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza
trabalhista entre os técnicos da empresa que vier a ser contratada e a Câmara Municipal de
Trizidela do Vale/MA;

h) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação
apresentadas para licitação.

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
14.1 - O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73,1, "a" e "b" da Lei
n° 8.666/93.

15. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1- Fundamenta-se na Lei Federal n 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie.

Trizidela do Vale/MA 10 de março 2020.

FRANCISCO ANDREL PACHECO DIAS

Presidente da CPL // Chefe do Setor de Compras
Responsável pera Elaboração do Termo de Referência
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"AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA"

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às
normas vigentes, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a
continuidade dos tramites legais para realização do Procedimento de
Contratação Direta.

Trizidela do Vale - MA, 10 de março de 2021.

RICARDO EVERTON DE LUCENA PEREIRA

Presidente da Câmara de Trizidela do Vale - MA


